
PARECER No 01/01 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE A REDAÇÃO FINAL 
AO PROJETO DE LEI No 43/2000 
Trata da redação final do projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Dalton 
Silvano, que visa adicionar 3 (três) parágrafos ao artigo 2o da Lei Municipal nº 7.329, de 11 
de julho de 1969, para permitir que o serviço de transporte de passageiros por meio de táxi 
seja explorado por até 2 (dois) motoristas profissionais autônomos fazendo uso do mesmo 
veículo. 
Votado o texto original, foi acolhida uma emenda, incumbindo a esta Comissão, conforme 
determina o artigo 259 do Regimento Interno, a redação final. A emenda aprovada alterao 
parágrafo 3º do artigo 1º do projeto, assim como inclui 2 (dois) novos parágrafos a esse 
mesmo artigo, detalhando as condições para obtenção de licença para obtenção de licença 
para utilização do mesmo veículo por dois motoristas. 
Destarte, conforme regimentalmente determinado, apresentamos a seguir a redação final: 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 43/2000 
Adiciona 3 (três) parágrafos ao artigo 2o da Lei Municipal no 7.329, de 11 de julho de 1969, 
para permitir que o serviço de transporte de passageiros por meio de táxi seja explorado 
por até 2 (dois) motoristas profissionais autônomos fazendo uso de um mesmo veículo, e dá 
outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:  
Art. 1o - Fica o artigo 2o da Lei Municipal no 7.329, de 11 de julho de 1969, acrescido de 3 
(três) parágrafos, com as seguintes respectivas redações: 
§ 1o - Para efeito deste artigo, especificamente em relação ao item "b", poderão fazer uso 
de mesmo veículo, até 2 (dois) motoristas profissionais autônomos, sendo que o referido 
veículo deverá ser, obrigatoriamente, de propriedade de um deles ou de ambos. 
§ 2o - Para a exploração do serviço de transporte de passageiros por meio de táxi, praticado 
por dois motoristas profissionais autônomos fazendo uso de um mesmo veículo, ambos os 
motoristas deverão portar licença específica expedida pela Secretaria Municipal de 
Transportes na qual conste o vínculo específico entre os referidos motoristas e um único 
veículo. 
§ 3o - Os motoristas profissionais autônomos enquadrados nas condições do parágrafo 1o 
deste artigo só poderão obter a licença específica junto à Secretaria Municipal de 
Transportes, desde que não tenham qualquer vínculo com outro veículo destinado ao 
serviço de táxi com o respectivo alvará em vigor. 
§ 4o - Nos termos do parágrafo 1o deste artigo, a comprovação da propriedade do veículo 
será feita através do CRV - Certificado de Registro de Veículos expedido pela repartição 
competente. 
§ 5o - Para a obtenção da licença específica de que trata o parágrafo 2o, os motoristas 
deverão estar previamente inscritos no Cadastro Municipal de Condutores de Táxi. 
Art. 2o - A regulamentação desta lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal, em prazo 
máximo de 60 dias a contar da data de publicação desta lei. 
Art. 3o - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, 13/03/01. 
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